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LEI MUNICIPAL Nº 1.272/2024 

De 30 de dezembro de 2024 

 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 877, DE 12 DE 

OUTUBRO DE 2013. 

 
LUANA MICHELE DE OLIVEIRA SILVA CACHO, prefeita do Município de Nossa 

Senhora da Glória, Estado de Sergipe, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município.  

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º. O art. 4º, I, a) da Lei Municipalnº877, de 12 de outubro de 2013, passa a 

vigorar com a seguinte alteração. 

 

Art. 4º ........................................................... 

I ........................................................... 

a) Isenção de até 100% (cem por cento) do IPTU – Imposto Predial 

Urbano, pelo prazo máximo de 20 (vinte) anos. (NR) 

 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Nossa Senhora da Glória, estado de Sergipe, em 30 de dezembro de 2024 e 96º 

da Emancipação Política do Município.  

 
 
 

LUANA MICHELE DE OLIVEIRA SILVA CACHO 

Prefeita Municipal  
 
 
 

TIAGO DE SOUZA GOIS 

Secretário Municipal de Administração,  
Desenvolvimento Econômico e Planejamento 

 
 
 

BEATRIZ OLIVEIRA DE SOUSA  

Secretária Municipal de Finanças  
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, do Estado de 
Sergipe, LUANA MICHELE DE OLIVEIRA SILVA CACHO, torna público que sancionou a 
Lei Municipal Nº 1.272, de 30 de dezembro de 2024, que ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 
877, DE 12 DE OUTUBRO DE 2013. 

A referida Lei Municipal, foi publicada no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, endereço 
eletrônico www.gloria.se.gov.br, no quadro de avisos da PREFEITURA MUNICIPAL E DA 
CÂMARA MUNICIPAL de Nossa Senhora da Glória, do Estado de Sergipe. 

 
 
 

LUANA MICHELE DE OLIVEIRA SILVA CACHO 
Prefeita Municipal 

 
 

CERTIDÃO 

 
 

CERTIFICO que a Lei Municipal Nº 1.272, foi publicada no DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO e afixada no quadro de Aviso da PREFEITURA MUNICIPAL E CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, para conhecimento geral. 
 

Nossa Senhora da Glória, estado de Sergipe, em 30 de dezembro de 2024 e 96º da 
Emancipação Política do Município.  

 
 
 

 
 
 

TIAGO DE SOUZA GOIS 
Secretário Municipal de Administração,  

Desenvolvimento Econômico e Planejamento 
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